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Portaria Nº 0753/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6005/2021-cGP/SEaP, objetivando apu-
rar as supostas avarias no veículo ETioS, placa PTa-6482, conduzida pelo 
motorista J.r.B.S., conforme Memorando nº 200/2020-cTraNS/SEaP, de 
23.12.2020; art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assisten-
te administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar à 
autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da in-
vestigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674345
Portaria Nº 0776/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindi-
cância administrativa investigativa nº 6028/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar as supostas avarias ocorridas com o veículo corolla, Placa QEQ-
0160, conduzido pelo servidor J.c.N.r.f (Mat. 5917645), conforme PaE 
nº 2020/1098869. art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação. art. 3º - determi-
nar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da 
investigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 674347
Portaria Nº 0779/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar nº 6031/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor G.G.a.S. (Mat.: 
nº 5948463), lotado no centro de recuperação regional de Salinópolis - 
CRRSAL, acerca da notificação de infração de trânsito da VTR QVK-5161, 
conforme Memorando nº 327/2020/SEaP, de 06/07/2020. desse modo, há 
supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal 
conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, iX, “b”, c/c art. 189, todos do r.J.U.; 
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor - Presidente, Marilia MarTiNS dE Bri-
To, assistente administrativo – membro; e GEcirlEY caNdido dE JESUS 
MoUra, assistente administrativo – membro; art. 3º – deliberar que os 
membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar 
diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da 
administração Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. 
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no arti-
go 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Co-
municar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos 
funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo correge-
dor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674358
Portaria Nº 0777/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindi-
cância administrativa investigativa nº 6029/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar as supostas avarias no veículo ETioS, placa PTa-3027, conduzida 
pelo motorista H.a.M., conforme Memorando nº 55/2020-cTraNS/SEaP, 
de 10.12.2020;  art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determi-
nar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da 
investigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674356
Portaria Nº 783/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Processo 
administrativo disciplinar nº 6035/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor r.c.N. (Mat.: 
nº 5949990), lotado no centro de reeducação feminino - crf, acerca 

de suposta agressão física a PPl GiSElE doS SaNToS coSTa (infopen 
69280), ocorrida no dia 29.03.2021. desse modo, há supostos indícios 
de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, Vi, c/c art. 189, caput, art. 190, Vii, todos do r.J.U.; art. 2º – 
constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente, aNdrÉ ricardo 
NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico do Estado - membro, 
e rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo, 
membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham 
dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos 
desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as 
diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida 
comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final 
da apuração; art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento, se for o caso.Art. 6º - Classificar o presente processo 
como de tramitação prioritária, nos termos da Portaria nº 420/2014 – 
cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674381
Portaria Nº 0785/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 6037/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional da servidora c.J.S.f. 
(Mat.: nº 5942583), lotada no centro de recuperação Penitenciário do 
Pará iV – crPP iV, acerca de suposta declaração falsa por motivos de saú-
de que ensejou no não comparecimento à escala de plantão do crPP iV, 
no dia 20.05.2021. desse modo, há supostos indícios de eventuais inob-
servâncias aos deveres funcionais por parte da servidora. Sendo esta falta 
grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos art. 110, 
iii da lei nº 8.972, de 13.01.2020 e arts. 177, Vi, art. 190, iV, todos do 
r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; aN-
drÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico do Estado 
- membro, e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – 
membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedica-
ção exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta 
Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligên-
cias necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida co-
missão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração; art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para regis-
tro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para 
conhecimento, se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674382
Portaria Nº 0781/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6033/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor r.M.a.S. (Mat.: nº 
5926469), lotado na central de Triagem da Marambaia - cTMa, acerca de 
suposto ingresso de objetos ilícitos ocorrido no dia 27.11.2020, no Pre-
sídio Estadual Metropolitano ii – PEM ii, conforme apuração Sumária nº 
5889. desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos 
deveres funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse 
modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, art. 178, V, 
c/c art. 189 e art. 190, iV todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão 
composta pelos servidores, rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, as-
sessor – Presidente, aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador 
autárquico do Estado - membro, e BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, 
assistente administrativo, membro; art. 3º – deliberar que os membros da 
comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente 
aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – de-
terminar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração; Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão 
de Estágio Probatório para conhecimento, se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674370
Portaria Nº 0778/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 


